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EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2019 

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, CNPJ 05.631.031/0001-64, com sede à Av. 
Presidente José Sarney, s/n, Centro, torna público que realizará no dia 29 de Abril de 2019 às 
09h00min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO – Nº.002/2019, Processo 
Administrativo nº 237/2019. Tipo Menor Preço visando à contratação de empresas para fazer 
construção de um Campo de Futebol no Município. Tudo conforme projeto básico e plano de 
trabalho e termo de convenio nº 024/2019. (Anexo I do edital). A obtenção do edital, poderá ser 
através do portal da transparência do Município de Sítio Novo - MA e Mural de Licitações – 
TCE-MA, podendo ser consultado também presencialmente ou ainda adquirido via impresso 
mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), no endereço supra, das 08:00 às 12:00h, de segunda a sexta-feira em 
caso de adiamento, a licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 
 

 
 
 

DAVI SILVA PEREIRA 
Presidente da CPL. 

 

PUBLIQUE-SE: 
 
 
 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro – CEP: 65.925-000 – Sítio Novo – MA. 

2 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 
Processo Administrativo nº 237/2019. 
OBJETO: Contratação de empresas para fazer construção de um Campo de Futebol no 
Município. Tudo conforme projeto básico e plano de trabalho e termo de convenio nº 024/2019. 
(Anexo I do edital). 

DEVERÃO PREENCHER O RECIBO ABAIXO E REMETÊ-LO PARA COMISSÃO 
PERMANETE DE LICITAÇÃO 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                          Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

Retirada através de pen drive:   

Recebemos, através de pen drive/e-mail, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
Declaro, para todos os efeitos legais, que recebi o Edital referente ao certame licitatório acima 
referenciado. 

Local:__________________, ____, de __________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Sítio Novo - MA e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Comissão Permanente 
de Licitação. (preferencialmente). 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

Sítio Novo - MA, 03 de Abril de 2019. 
 

DAVI SILVA PEREIRA 
Presidente da CPL 

 
 
 

Carimbo e CNPJ da Empresa 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019. 
Processo Administrativo nº 237/2019. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  
 
  
O Município de Sítio Novo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob o CNPJ nº. 
05.631.031/0001-64, com sede na Avenida Presidente José Sarney, s/n – Centro - Cidade de 
Sítio Novo/MA através da sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
1.061/2019, de 02 de janeiro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que 
às 09h00min (Nove) horas do dia 29 de Abril de 2019, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Sítio Novo, no endereço acima citado, realizará a TOMADA DE PREÇO em 
epígrafe, tipo Menor Preço, no regime de empreitada por preço unitário, regida pela Lei Federal 
nº. 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, bem como, nas condições estabelecidas 
neste Edital, com o início dos trabalhos de recebimento e abertura dos ENVELOPES Nº. 01 E 
02, CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL, 
respectivamente, para a execução da obra conforme descrito no objeto abaixo citado: 
 
1 - DO OBJETO. 
 
1.1- Cujo objeto será à contratação de empresas para fazer construção de um Campo de 
Futebol no Município. Tudo conforme projeto básico e plano de trabalho e termo de convenio nº 
024/2019. (Anexo I do edital). 
 
1.2- As cópias dos projetos de construção e reformas, Memorial Descritivo, Planilha Estimativa 
de Custos, resumo das planilhas estimativas, modelo de cronograma físico-financeiro, resumo 
geral do empreendimento, plantas e outros anexos técnicos serão fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Sítio Novo/MA Avenida José Sarney s/n centro CEP: 65.925-000, através de 
cópia impressa, ficando a sua reprodução por conta da empresa interessada, sem nenhum 
ônus para o Município de Sítio Novo, mediante autorização do setor de Licitações. 
 
1.3- O Edital estar a disposição dos interessados no endereço acima mencionado no horário de 
08h00min às 12h00min, segunda a sexta-feira, podendo ser consultado gratuitamente ou 
adquirido mediante recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através do DAM 
(Documentação de Arrecadação Municipal) em caso de adiamento, a licitação será realizada 
no primeiro dia útil subsequente. 
 
2-DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA LICITAÇÃO. 
 
2.1-No dia 29 de Abril de 2019 às 09:00 (nove) horas, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Sítio Novo, localizada à Avenida Presidente José Sarney, Bairro Centro, Cidade 
de Sítio Novo/MA, a (s) empresa (s) ou consórcio de empresa interessada (s), fará (ão) a 
entrega dos envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e de sua PROPOSTA 
COMERCIAL, à Comissão Permanente de Licitação, que estará reunida em ato público para 
essa finalidade.  
 
3-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
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3.1-A presente “TOMADA DE PREÇOS” reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de Junho 
de 1993, e suas alterações e das condições estabelecidas neste Edital. 
-Modalidade: “TOMADA DE PREÇO”. 
-Licitação tipo: “MENOR PREÇO GLOBAL”  
-Regime de Execução Indireta: “EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO”. 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
 
4.1-Os interessados poderão fazer-se representar por pessoa credenciada, ou mediante 
apresentação de Procuração Pública ou Particular, esta última com firma reconhecida, com o 
fim específico de representá-la na presente licitação, à Comissão Permanente de Licitação, 
para que o mesmo possa tomar qualquer deliberação em nome da empresa representada, que 
porventura se fizer necessária. 
 
4.2-A credencial, qualquer que seja, na forma do subitem 4.1, será sempre apresentada 
juntamente com a cédula de identidade do credenciado, em separado dos envelopes de 
“habilitação” e “proposta”, citados no item 6. 
 
4.3-Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame empresas que tenham sócio, 
gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública municipal. 
 
4.4-Nenhum credenciado poderá participar da presente licitação representando mais de um 
licitante. 
 
4.5-Na hipótese de interrupção e conseqüente reabertura das sessões de recepção e/ou 
julgamento da habilitação e da proposta, os licitantes poderão se fazer representar pelos 
mesmos mandatários designados para a sessão inicial. Havendo designação de novos 
representantes, estes deverão atender às exigências do subitem 4.1 deste Edital. 
4.6-Esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados, por escrito, diretamente à Comissão 
Permanente de Licitação, até 03 (três) dias antes da data limite da entrega das Propostas, os 
quais serão respondidos em até 01 (um) dia, antes da data designada para recebimento das 
propostas. 
 
4.7-Não sendo formulados esclarecimentos até este prazo, os elementos fornecidos serão 
considerados suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das Propostas, 
não cabendo, portanto, às licitantes, direito a quaisquer reclamações posteriores; 
 
4.8-Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticados por qualquer membro 
da Comissão Permanente de Licitação, para ter validade para o período da licitação, não sendo 
aceitas cópias de documentos que se mostrarem ilegíveis, rasuradas ou defeituosas. Os 
documentos de habilitação serão considerados válidos obedecendo à data expressa no 
documento e em não havendo esta indicação será considerada a validade de 30 (trinta) dias, 
contados da data de sua expedição. 
  
4.9-As empresas que possuírem filiais e desejarem participar da licitação através das mesmas 
não poderão apresentar documentos da matriz ou vice-versa, com exceção daqueles 
permitidos em lei. 
 
5-DA CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO 
 
5.1-A participação em Consórcio dependerá do atendimento das exigências: 
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5.2-Consórcio de empresas, exclusivamente entre construtoras para atendimento das 
exigências editalícias; 
 
5.3-Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 
 
5.4–A líder do consórcio será decidido entre as empresas consorciadas, desde que a escolhida 
seja uma empresa de construção e reformas civil e detentora de pelo menos um atestado de 
capacidade técnica, indicada pelos consorciados. 
 
5.5–O atendimento quanto aos documentos exigidos para Habilitação, por parte de cada 
consorciado, deverá ser em igualdade, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o 
somatório dos quantitativos da cada consorciado, nas condições fixadas no Edital. 
 
5.6-Impedimento de participação na licitação de empresas consorciadas, através de mais de 
um consórcio ou isoladamente.  
 
5.7-O prazo de duração da vigência do contrato e até 31 (trinta e um) de Dezembro 2019; 
 
5.8-O Licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e registro da empresa no CREA/MA. 
 
6-DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
COMERCIAL. 
 
6.1-Os licitantes deverão apresentar a documentação de HABILITAÇÃO e PROPOSTA 
COMERCIAL até ás 09:00 (nove) horas do dia 29 de Abril de 2019, no local citado no 
preâmbulo deste Edital, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em 02 (dois) 
envelopes, fechados e invioláveis, em cujas partes externas, além da razão ou denominação 
social da empresa licitante, deverão conter: 
 
OBS: Recomenda-se que os Documentos de Habilitação e Propostas de Preços, sejam 
apresentados em pasta duplo furo, com suas folhas devidamente numeradas e rubricadas, 
contendo no início um “Índice” e ao final o “Termo de Encerramento”. O não cumprimento desta 
recomendação será sanado na sessão pela Comissão.  
 
6.1.1– ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO. 
 
AO 
 
MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE JOSÉ SARNEY, S/N–CENTRO SÍTIO NOVO-MA. 
 
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2019  
ABERTURA: 29/Abril/2019, ÀS 09:00 HORAS. 
OBJETO: Visando à contratação de empresas para fazer construção de um Campo de Futebol 
no Município. Tudo conforme projeto básico e plano de trabalho e termo de convenio nº 
024/2019. (Anexo I do edital). 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE. 
ENDEREÇO 
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CNPJ DA EMPRESA. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 
6.1.2 – ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
AO 
MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE JOSÉ SARNEY, S/N–CENTRO SÍTIO NOVO-MA. 
 
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2019  
ABERTURA: 29/Abril/2019, ÀS 09:00 HORAS. 
OBJETO: 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE. 
ENDEREÇO 
CNPJ DA EMPRESA. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 
6.2. DOCUMENTAÇÃO: 
 
6.2.2-O envelope nº. 01 deverá conter os documentos abaixo relacionados, em original ou 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. 
 
OBS: Para não prejudicar os trabalhos na sessão de Abertura desta licitação qualquer 
membro da Comissão Permanente de Licitação poderá autenticar os documentos, se 
apresentados os originais e cópias até 2º (segundo) dia útil anterior da abertura dos envelopes. 
 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.2.3-Cédula de identidade dos sócios; 
 
6.2.4-Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.2.5-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
6.2.6-Certidão Atualizada simplificada e especifica da Junta Comercial; 
 
6.2.7-Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
6.2.8-Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.3-REGULARIDADE FISCAL. 
 
6.3.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
6.3.2 - Alvará de Licença de Funcionamento expedida pela a sede da licitante; 
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6.3.3-Prova de inscrição no Cadastro de contribuinte estadual e municipal, relativo ao Fórum ou 
Sede da Licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
6.3.4-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, compreendendo: 
 
a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 
 
b) Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União; 
 
c) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; 
 
c) Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa Estadual; 
 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, da sede da licitante; 
 
e) Certidão Negativa quando a Dívida Ativa Municipal; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT; 
 
6.3.4.1 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de Maio de 1991: 
 
6.3.5-Declaração expressa do responsável legal pela empresa de que: 
 
a) não possui em seu quadro pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da CF/88 combinado com o art. 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854 de 27/10/99; 
 
b) que, até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração 
Pública Estadual, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou 
impedimento de contratar com a administração;  
 
c) que, não recebeu declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a 
administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal; 
 
d) de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º da 
Lei nº. 8.666/93; 
 
e) de que nos seus quadros não existe empregados, servidores púbicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão; 
 
f) que os documentos que compõem o edital foram colocados a sua disposição e que tomaram 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da obra a serem 
executadas. 
 
g) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados a CPL Comissão permanente de Licitação; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei821291.htm
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6.3.6-As declarações acima poderão ser apresentadas em conjunto conforme consta do 
ANEXO II. 
 
6.3.7-Declaração de que a Licitante vistoriou o local dos serviços referente e que se propõe a 
participar através de seu representante e obteve ele mesmo e sob sua responsabilidade, todas 
as informações julgadas necessárias, com o objetivo de elaborar a proposta para a execução 
dos serviços. A prefeitura de sítio novo, através de sua Diretoria Técnica, fornecerá atestado de 
Visita Técnica ao local da obra, indicando a obra visitada pela interessada. Este atestado 
deverá ser juntado à documentação de Habilitação, nos termos do inciso II, III Artigo 30, da Lei 
8.666/93. Quando se tratar de consórcio de empresas todas as empresas consorciadas, 
deverão realizar a Visita Técnica.  
 
6.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA. 
 
6.4.1-Comprovação de Capital Social correspondente a 10% (dez) por cento do valor total da 
obra, estimado pelo Município de Sítio Novo. 
 
6.4.2-balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento, devidamente 
registrado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
6.4.3-certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física. 
 
6.5-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
6.5.1-Certidão de Registro e quitação da empresa e dos responsáveis técnicos, junto ao CREA 
da região.  
 
6.5.2-Comprovação de aptidão para execução da obra, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos.  
 
6.5.3-comprovação de aptidão acima referida, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes. 
 
6.5.4-A comprovação de o licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega das propostas, profissional de nível superior, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA da região competente, relativo(s) à execução de obra de 
características semelhantes.  
 
6.5.4-A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou do contrato social da licitante em 
que conste o profissional como sócio. 
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6.5.5-Declaração indicando o nome, CPF, nº. do registro na entidade profissional competente, 
do responsável técnico de nível superior que acompanhará a execução dos serviços. 
 
6.5.6-o nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados 
de responsabilidade técnica.  
 
7-COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO QUANTO A EMPRESA LICITANTE 
 
7.1-Comprovação de aptidão, em nome da empresa licitante, mediante a apresentação de 
Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente registrado no CREA, comprovando que a Licitante já executou Obras 
Públicas objeto desta licitação com características semelhantes, às quantidades exigidas nas 
parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo:  
 

7.2-Somente serão aceitos atestados e ou certidões fornecidas por pessoa jurídica pública ou 

privada, devidamente certificados pelo CREA da região onde foram executados os serviços em 

no máximo 01 (um) atestado, não admitindo somatório entre os atestados. 

 

a)  Apresentar somente atestados ou certidões necessários e suficientes para 

comprovação do exigido, e indicar os itens que comprovarão as exigências. 

b) O atestado e certidão, deverão conter no mínimo as seguintes informações 

básicas: Nome do contratado e do contratante, identificação do objeto do contrato, 

natureza da obra, localização e serviços executados. 

c) Não serão considerados pela Comissão de Licitação os atestados que não 

atenderem as condições acima. 

 

7.3-A relação da equipe técnica, deverá ser composta obrigatoriamente pelos profissionais de 

nível superior relacionados abaixo, que deverão fazer parte do quadro permanente da empresa 

licitante, comprovando o vinculo conforme o item 4.4.4.1, exceto para os engenheiros eletricista 

e para o Engenheiro de segurança de trabalho cujo o vinculo poderá ser comprovado somente 

com inclusão no quadro de responsável técnico, comprovando essa inclusão através de 

certidão de pessoa jurídica junto ao CREA da região.  

 

 

01 – Engenheiro Civil  

7.6-Termo de Compromisso de execução dos serviços, com firma reconhecida, no qual a 

empresa e os profissionais de nível superior detentores de atestados técnicos e integrantes da 

equipe técnica, indicados para fins de comprovação de qualificação técnica, declarem que 

executarão os serviços pertinentes a sua especialidade técnica e operacional, para o fiel 

cumprimento do objeto desta licitação; 

 

7.7-Declaração formal dos responsáveis técnicos de nível superior, detentores de atestados 

técnicos e integrantes da equipe técnica, com firma reconhecida em cartório, quanto a sua 

disponibilidade para a execução global do objeto da licitação. 
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8-COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO QUANTO AO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
8.1-Prova de capacitação técnico-profissional de nível técnico ou superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obras de características semelhantes, emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome do profissional, comprovando que o mesmo já executou 
Obras Públicas objeto desta licitação. 

 

8.2-As empresas participantes na licitação deverão observar os seguintes procedimentos: 

      

8.2.1-A Visita Técnica será realizada ate o 3º (terceiro) dia útil anterior a data dos recebimentos 

das propostas das 8:00 as 11:00 e das 14:00 as 16:00hs. com saída da sede da Prefeitura 

Municipal devendo os interessados agendar pelo menos 03 (três) dias antes, oficialmente, junto 

a Diretoria Técnica da Prefeitura Municipal de Sítio Novo, para providências de transporte e 

acomodações. 

 

8.2.2-A empresa licitante, deverá designar seu representante para a visita técnica, ficando a 

mesma obrigada a cumprir todas as cláusulas edilícias assumidas pelo seu representante. 

 

8.3-Será considerado inabilitado o licitando que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 

incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, omissão, qualquer exigência contida neste 

Edital. 

 

8.4-As empresas estrangeiras deverão fornecer a documentação equivalente, expedida no 

País onde o Licitante esteja legalmente estabelecido, satisfatória para a Comissão Permanente 

de Licitação, que comprovem a sua habilitação, a fim de demonstrar a elegibilidade para a 

adjudicação do Contrato. 

 

9-PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

9.1-O Envelope nº. 02 deverá conter a proposta apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou 

digitada em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa 

ou por quem tenha poderes de fazê-lo, contendo: 

 

9.1.1-A licitante deverá indicar os preços unitários e total por item e subitem, conforme 

planilhas constantes dos anexos, e ainda, o preço global da proposta; 

 

9.1.2-A licitante deverá indicar o percentual do BDI, detalhando todos os seus componentes, 

também em forma de percentual; 
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9.1.3-A licitante deverá apresentar a composição da taxa de encargos sociais utilizado em seu 

orçamento; 

 

9.2-Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias á realização dos serviços, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as 

despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar considerados em item específico-

BDI, conforme planilha de quantidades e preços. 

  

9.3-A cotação apresentadas e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos. 

 

9.4-Só será aceita cotação em moeda corrente nacional, ou seja, R$ (Real), em algarismo 

arábico para os preços unitários e para o global em algarismo arábico e por extenso, 

prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos 

centavos. 

 

9.5-Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da data 

da abertura. 

 

9.6-Cronograma físico-financeiro detalhado de execução da obra e serviços, objetos de cada 

lote desta licitação, observadas as condições constantes no memorial descritivo, com 

periodicidade mensal; 

 

9.7-A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que as 

obras/serviços que deverão ser entregues e em perfeitas condições de funcionamento; 

 

9.8-Declaração de que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de 

operacionalidade, que atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para as obras e 

serviços, objeto(s) desta licitação; 

 

9.10-Cada licitante apresentará uma única proposta comercial, que atenda aos objetos deste 

processo licitatório. 

 

10-PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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10.1-O prazo de execução global dos serviços será conforme plano de trabalho, contados a 

partir da ordem de inícios dos serviços, a validade do contrato será até 31 de Dezembro de 

2019, podendo ser prorrogável pelo mesmo período, de acordo com a liberação dos recursos, 

mediante Termo Aditivo.  

 

10.2-A licitante deverá considerar incluída nos preços todos os custos e despesas, inclusive 

aquelas relativas a taxas, impostos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas 

por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente na execução da 

obra/serviços. Quando não indicados expressamente na proposta, os valores relativos a estas 

e outras despesas, serão considerados incluídos nos preços propostos. 

 

11-DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 

11.1-A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, e as propostas de 

preços, será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada assinada 

pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

 

11.2-Na data e hora indicadas no preâmbulo do presente edital, a Comissão receberá das 

licitantes presentes os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Proposta de 

Preços, em seguida os respectivos envelopes serão rubricados pela Comissão e pelos 

licitantes presentes, sendo aberto em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação 

de habilitação das empresas participantes - Envelopes no. 1, que será rubricada pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das Licitantes 

presentes à sessão. 

 

11.3-Após ser dada vista da documentação aos representantes dos Licitantes presentes nesta 

primeira sessão, será informada a data de divulgação do resultado do exame da documentação 

de Habilitação e, ato contínuo será encerrada a sessão, tendo em vista que a análise dos 

documentos será procedida em reunião privada pela comissão, em razão de que, conforme o 

disposto no § 1º do art. 45 da lei 8666/93, somente são obrigatórias sessões em ato público 

destinadas a abertura dos envelopes de documentação e de preços, podendo os trabalhos de 

análise por parte da comissão, da documentação de Habilitação, bem como das propostas, 

serem desenvolvidos sem a necessidade da realização de sessões em ato público. Nesse 

caso, os envelopes de nº. 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, 

permanecerão até que se reabra a sessão sob guarda e responsabilidade do presidente da 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

11.4-Comunicado o resultado do julgamento da fase de habilitação, fica franqueada aos 

interessados, vistas dos autos, e depois de decorrido o prazo para a interposição de recursos, 
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ou tenha havido desistência expressa dos mesmos, bem como, do julgamento de eventuais 

recursos, a Presidente convocará os licitantes para a realização da segunda sessão. 

 

11.5-Concluída a fase de habilitação, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes contendo 

as respectivas propostas de preços aos licitantes inabilitados. 

 

11.6-Após, na data marcada para segunda sessão, a Comissão procederá à abertura dos 

envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes habilitados. 

 

11.7-Nesta segunda fase serão abertos os envelopes Proposta de Preços das empresas 

habilitadas. 

 

11.8-Nesta segunda sessão será informado o preço global de todas as propostas de preços 

abertas e a divulgação do resultado do julgamento e da classificação final das Propostas de 

Preços, será feito posteriormente após análise e conferência pela Comissão Permanente de 

Licitação de todas elas, nos termos do item 7.2, deste Edital. 

 

12-CRITÉRIOS AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

12.1-Respeitando-se o resultado dos julgamentos dos recursos administrativos na primeira fase 

desta licitação, e considerando a data, horário e local informado no documento para o anúncio 

do resultado da habilitação, a Comissão de Licitação em continuidade aos trabalhos, abrirá o 

Envelope nº. 02 das licitantes habilitadas e divulgará o preço global de cada proposta, cujos 

documentos serão rubricados pelos representantes das Licitantes presentes e pela Comissão 

de Licitação. 

 

12.2-Após a análise das propostas, serão desclassificadas com base no art. 48, Incisos I e II da 

Lei nº. 8.666/93, as propostas que:  

 

a)  apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

àqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto;  

 b)  não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

 

12.3-Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas que apresentarem preços 

global ou unitário inferiores aos estabelecidos no § 1º. do art. 48 da lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro – CEP: 65.925-000 – Sítio Novo – MA. 

14 

 

12.4-Observando os requisitos do Edital a Comissão de Licitação classificará as propostas, 

pela ordem de menor preço global, e comunicará formalmente a sua decisão às Licitantes. 

 

12.5-Havendo empate entre duas ou mais propostas de preços o desempate será feito através 

de sorteio, em horário e local a serem definidos pela Comissão de Licitação. 

 

12.6-A Comissão de Licitação submeterá à autoridade competente para fins de homologação, 

após adjudicação de seu objeto ao primeiro classificado.  

 

12.7-A proposta de preços, uma vez aberta, vinculará o licitante, obrigando-o a executar o 

objeto licitado; 

 

12.8-O julgamento das propostas será procedido de acordo com o interesse público, nas 

condições de menor preço global , com execução por empreitada por preço unitário, conforme 

disposto na letra “b” do inciso VIII do artigo 6 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de Abril de 1993. 

 

12.9-Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos 

demais Licitantes. 

 

12.10-A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital ou cujo valor seja 

superior a R$: 429.680,72 (Quatrocentos e vinte e nove mil seiscentos e oitenta reais 

setenta e dois centavos), será desclassificada pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

12.11-Será declarado vencedor da licitação, o que oferecer menor preço global, para a 

execução da obra a elas pertinentes, dentro das especificações técnicas exigidas e demais 

condições desta licitação; 

 

12.12-Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 

(oito) dias úteis, para apresentação de nova documentação ou de outras propostas com as 

escoimas que deram causa a inabilitação ou a desclassificação. 

 

13-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS SANÇÕES 

 

13.1-Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, decorrentes da aplicação 

dos termos desta licitação, caberão: 
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a)  Recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou lavratura da ata, nos casos elencados no art. 109 da Lei nº. 

8.666/93. 

 

b)  Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que 

não caiba recurso hierárquico, nos casos elencados no inciso II do 

Artigo 109 da Lei nº. 8.666/93; 

 

c)  Pedido de reconsideração de decisão ao Prefeito de Sítio Novo, na 

hipótese do inciso II do Artigo 109 da Lei 8.666/93, no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação do ato. 

 

13.2-Os recursos serão dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal de Sítio Novo, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco 

dias úteis, ou fazê-lo subir devidamente informado, para também no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento do recurso, proferir a decisão. 

 

13.3-Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo de cinco dias úteis. 

 

13.4-Aplicam-se a presente licitação as sanções administrativas previstas no artigo 86, da Lei 

Federal n.º. 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n.º 8.883/94 e demais normas legais 

aplicáveis à matéria. 

 

13.5-O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará o licitante vencedor à multa 

de mora correspondente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total do Serviço, 

até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

partir da data de notificação. 

 

13.6-Além da multa aludida no subitem anterior, o Município de Sítio Novo deverá garantir a 

prévia defesa do licitante, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações, e ainda 

aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

 

 b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos 

casos que ensejam sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 

Secretaria de Administração; 
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b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

por prazo de até 02 (dois) anos, segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

13.7-As sanções previstas nas três últimas alíneas anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente, a critério da Administração. 

 

14-PAGAMENTO. 
 

14.1-Os pagamentos serão efetuados na Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA, 

parceladamente, mediante laudo de medição mensal e de acordo com os preços unitários da 

proposta vencedora, e dos materiais e equipamentos adquiridos e colocados a disposição da 

obra, devidamente atestados e ratificados, pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Sítio Novo - MA, de acordo com o § 3º do artigo 40 da nº. 8.666/93. 

 

14.1.1-A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida no Município de Sítio Novo - MA, e cujos 

impostos serão recolhidos de acordo com o Código Tributário Nacional e leis Municipais. 

 

14.1.2-As medições serão sempre feitas num período não inferior a 30 (trinta) dias. 

 

14.1.3-Condições de pagamento: A medição/faturamento deverá conter obrigatoriamente os 

preços unitários cujas parcelas serão mensais e expressas em reais, devendo ser pagas em 

prazo não superior a 10 (dez) dias após cada medição. 
 
14.1.4-A liberação da primeira parcela ficará condicionada à quitação junto ao CREA/MA 
(através do comprovante de recolhimento da ART). 

 

14.1.5-No preço ofertado deverão estar incluídos os custos de materiais, mão-de-obra, 

equipamentos, ferramentas, utensílios, necessário à execução dos trabalhos, sinalização, 

limpeza da obra, seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a 

terceiros, e ainda, o seguro do pessoal utilizado na obra contra riscos de acidente de trabalho e 

o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao 

empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte da Administração Municipal. 

Deverá ainda incluir quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificadas neste 

Edital, relativas à execução da obra. 
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14.1.7-A superveniência de normas legais, ocorridas após a apresentação da proposta, que 

imponham, alterem ou extingam encargos, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, aplicarão a revisão desses para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

14.1.8-Nenhum pagamento se fará sem a que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de 

multa, eventualmente aplicada. 

 

14.1.9-Em cada pagamento será obrigatório à apresentação da Certidão conjunta Negativa de 

Débitos com a Previdência Social e FGTS. 

 
14.1.10-A liberação da última parcela ficará condicionada à apresentação da ART inicial e das 
substitutivas com o detalhamento dos serviços executados, por profissional, recolhidas junto ao 
CREA/MA, da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e do CRS (FGTS/CEF). 
referente ao objeto contratado concluído. 

 

15-FONTE DE RECURSO. 

  
15.1-Dotação Orçamentária: 
 
15.1.1-As despesas com os serviços objeto deste Edital têm como fundamentação legal. Esta 
deferida pela classificação: 

UNIDADE 27 – SECRETARIA DE INFRAESTRU. E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

04.122.0052.2006.0000 - MANUT.DA SEC.DE INFRA ESTRUTURA E DESENV.URBANO. 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
Os Recursos para os exercícios de 2019 recursos próprios assinado com o município de sitio 
novo, mediante apostilamento, de acordo com determinação específica do Gestor. 

16- DA CONTRATAÇÃO. 

 

16.1-Para a execução dos serviços do objeto deste Edital será lavrado Contrato de Prestação 

de Serviços entre o Município de Sítio Novo e a firma adjudicada, com interveniência da 

Autoridade Superior, nos termos do Artigo 54 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93, cujo 

prazo de execução será contado da expedição da ordem de serviço, consoante minuta 

contratual. 

 

16.2-Sendo uma empresa ou consórcio de empresas vencedora em o contrato será feito 

unicamente para total da obra a executar.  

 

16.2-O prazo estabelecido para a execução dos serviços, poderá ser prorrogado dentro da 

vigência do contrato, na forma prevista no § 1º. do Artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666, de 

21/06/93 e suas alterações posteriores. 
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16.3-O presente Edital, seus anexos e a proposta da firma vencedora farão partes integrantes 

do Contrato, independentemente de transcrição. 

 

16.4-Homologada a Licitação, o Município de Sítio Novo, convocará no prazo de 05 (cinco) 

dias, a Licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para receber a Ordem de Serviço 

e assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

16.5- caução inicial será devolvida, após 60 (sessenta) dias da data do recebimento definitivo 

da obra, mediante requerimento da Contratada.  

 

16.6-O prazo de convocação, para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Licitadora. 

 

16.7-É facultado ao Município de Sítio Novo, quando o convocado não assinar o Contrato e 

retirar a Ordem de Serviço no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os Licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, mantendo-se as condições inclusive os preços da 

primeira colocada. 

 

16.8 - A recusa injustificável da adjudicatária em assinar o Contrato e/ou de retirar a Ordem de 

Serviço dentro do prazo estabelecido no presente edital, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida sujeitando-a ainda a pena de suspensão temporária em licitações e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

16.9 - O prazo do início dos serviços será de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da 

Ordem de Serviço. 

 

16.10-O prazo mínimo para a execução do serviço será de número de dias indicado na 

proposta do Licitante, e nunca superior ao prazo estipulado no Edital. 

 

16.11-O prazo para a execução da obra e/ou serviços só poderão ser prorrogados quando 

formalizado pedido por escrito e fundamentado em casos fortuitos, sujeições imprevistas ou de 

força maior, que realmente possam ser justificados. 
 
16.12-A Contratada deverá fazer em Companhia idônea e apresentar ao Município, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Contrato, seguro contra riscos de 
engenharia, com validade para todo o período de execução de obra.  
 
16.13-Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a Contratada responderá 
pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar a coisa pública, propriedade ou posse de 
terceiros, em decorrência da execução da obra. 
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16.14-A Contratada deverá, ainda, na forma da Lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 
estipulado no item anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo a sua 
contas as despesas não cobertas pela respectiva apólice. 
 
16.15-Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer 
autoridades federal, estadual e municipal, em conseqüência a fato a ela imputável e 
relacionado aos serviços e fornecimentos contratados. 
 
16.16-Assumir os encargos provenientes de qualquer acidente que venha vitimar um ou mais 
de seus empregados alocados, para executar os serviços objeto do presente contrato, assim 
como por tudo mais quanto as leis sociais e trabalhistas lhes assegurem, inclusive décimo 
terceiro salário, aviso prévio e indenizações. Etc. 

 
17-REAJUSTE DE PREÇO: 
 
17.1-Os preços contratados poderão ser reajustados somente se houver desequilíbrio 
econômico-financeiro, através de índices oficiais próprios da Fundação Getúlio Vargas, toda 
vez que for comprovado aumento dos preços nos insumos que resulte em desequilíbrio 
econômico financeiro, dependendo do estudo do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva haver reajuste, devidamente requerido pela contratada. 

18-ALTERAÇÃO E/OU REVISÃO DE PREÇOS: 

18.1-O preço estipulado no contrato poderá ser alterado sempre que ocorrer: 

a) acréscimo ou supressão dos quantitativos da obra contratadas nesta licitação, mediante a 
conveniência da Prefeitura, respeitando-se o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor atualizado do contrato, com base no disposto da letra “b” do inciso do artigo 65 
Lei 8.666/93. 

b) A superveniência de normas legais ocorridas após a apresentação da proposta, que 
imponha, altere ou extingam encargos, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
aplicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
19-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
19.1-Obedecer rigorosamente os prazos de execução dos serviços em local determinado pela 
contratante, bem como as especificações do objeto deste Edital. 
 
19.2-Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Fiscalização do Município e atender 
prontamente a eventuais solicitações/reclamações. 
 
19.3-Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município no tocante a execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Edital. 
 
19.4-Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 
e execução dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza.  
 
19.5-Assinar o contrato com o Município de Sítio Novo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da convocação;  
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19.6-Após a assinatura do contrato, retirar a Autorização de Serviço no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da convocação formal; 
 
19.7-Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causam;  
 
19.8-Prestar todos os esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação, quando 
solicitados pela CONTRATANTE; 
 
19.9-Assumir, com exclusividade, todos os impostos, taxas e encargos sociais, que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 
19.10-Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à execução 
do objeto deste contrato;  
 
19.11-Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE; 
 
19.12-Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato; 
 
19.13-Havendo recusa da empresa vencedora do certame em assinar o contrato, será 
convocada outra Proponente, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e 
assim sucessivamente, nos termos legais, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
previstas em lei e neste instrumento. 
 
19.14-A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Licitante Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos. 
 
19.15-Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Licitante Contratada. 
 
19.16-A vigência do Contrato terá início a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço 
seus efeitos somente cessarão após o cumprimento das obrigações por ambas às partes, indo, 
inclusive, até o final das garantias; 
 
19.17-Manter durante toda e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
19.18-Atender os serviços solicitados, com pessoal devidamente qualificado, bem como 
observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições técnicas 
estabelecidas entre as partes; 
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19.19-A CONTRATADA antes do início dos serviços, de construção e reformas, deverá 
executar projeto executivo e na entrega deste à CONTRATANTE deve anexar laudos ou 
declarações de que cumpri os requisitos de conservação do meio ambiente. 

 
20-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
20.1-Para garantir o fiel cumprimento da presente Licitação, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
 
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato; 
 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto desta licitação; 
 
c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
d) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução dos Serviços; 
 
e) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
 
f) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, todas as providências necessárias ao bom 

andamento da execução dos serviços e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

 
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, providências necessárias aos 

ajustes para melhor execução dos serviços, assim como, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
h) Acompanhar e Fiscalizar a execução dos serviços, efetuada pela CONTRATADA, podendo 

intervir durante a sua execução e caso a CONTRATADA não atender às solicitações da 
CONTRATANTE nas providências dos ajustes dentro dos prazos estabelecidos, poderão 
os serviços serem suspensos e culminar com a rescisão contratual; 

 
i) Rejeitar qualquer serviços executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pelo Município ou com as especificações constantes do Edital; 
 
j) Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 

deste Edital. 

 

21-DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

21.1-Caberá a licitante vencedora providenciar, junto ao CREA/MA, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo 

com a legislação vigente. 

 

21.2-O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 

com Contratada, e deverá ser indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 
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22-PENALIDADES.  

 

22.1-Caso a Licitante adjudicatária se recuse a assinar o contrato ou convidada a fazê-lo não 

atenda no prazo fixado, garantida prévia defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita 

às seguintes cominações: 

 

a) Advertência; 

 

b) Responder por perdas e danos ocasionados ao Município de Sitio 

Novo, os quais serão apurados em competente processo, levando 

em conta as circunstâncias que tenham contribuído para a 

ocorrência do fato; 

 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Sítio Novo, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município 

de Sítio Novo, enquanto perdurarem os motivos. 

 

22.2-A licitante que praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 

tributo, atos ilegais visando a frustrar os objetos da licitação; retirar sua proposta após 

conhecer os preços dos demais participantes, ou ainda, demonstrar não possuir idoneidade 

para contratar com o Município de Sítio Novo, em virtude de quaisquer outros atos ilícitos 

praticados, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital. 

 

22.3-A contratada ficará sujeitas às seguintes penalidades no caso de inadimplências: 

 

22.3.1-Multa simplesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da obra e/ou 

serviços na hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a que 

der causa. 

 

22.3.2-Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global por dia de atraso após o prazo 

estipulado para conclusão da obra ou serviço. 

 

22.3.3-Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do serviço por dia de 

atraso no início da execução dos serviços. 
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22.3.4-Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do serviço, por infração de 

qualquer cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra 

devida em decorrência de outras infrações cometidas. 

 

22.3.5-Caberá a fiscalização, propor a aplicação das penalidades previstas através de relatório 

circunstanciado, quando disponível com documentos ou provas que justificarem a proposição. 

 

22.3.6-A demora sem justificativa na execução parcial ou total da obra e serviços autoriza a 

CONTRATANTE a declarar rescindido o contrato e punir a CONTRATADA. 

 

22.3.7-Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 

penalidades que lhe tenham sido aplicadas. 

 

22.3.8-As multas deverão ser recolhidas no local indicado pela fiscalização e no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da notificação. Infringir esta disposição implicará em 

rescisão de contrato. 

 

22.3.9-A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade CONTRATANTE. 

 

22.3.10-Suspensão do direito de Licitar e de contratar por prazo de até 02 (dois) anos, segundo 

a natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

22.3.11-Declaração de inidoneidade da CONTRATADA para licitar ou contratar, em função da 

natureza e gravidade da falta cometida ou de falta e penalidades anteriores em caso de 

reincidência. 

 

23-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS. 

 

23.1-Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação, o direito de no interesse da 

administração, sem que caiba aos Licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar 

a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados 

através de e-mail, fax, telex ou telegrama, até a data de sua realização. 

 

23.2-Lavrar-se-ão atas circunstanciadas das reuniões públicas decorrentes desta Licitação, 

que depois de lidas e aprovadas, serão assinadas pelos seus membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelos representantes das Licitantes presentes. 

 

23.3-A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois a simples apresentação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e da 

PROPOSTA DE PREÇOS subentende a aceitação incondicional de seus termos 
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independentes de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto em licitação, não 

sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer pormenor. 

 

23.4-No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

 

23.5-Fica reservado ao Prefeito Municipal de Sítio Novo-MA, o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou 

ilegalidades, sem que assista aos licitantes, o direito de reembolso de indenização, bem como 

prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou 

da PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

23.6-É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL. 

 

23.7-A empresa vencedora desta TOMADA DE PREÇO, assumirá integralmente e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto 

desta licitação. 

 

23.8-A documentação exigida para habilitação da pessoa jurídica das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, no que tange a qualificação econômico-financeira no presente 

processo licitatório de TOMADA DE PREÇO será de acordo com o que estabelece a Lei 

Federal nº. 9.317, de 05 de Dezembro de 1.996 e demais legislações aplicáveis. 

 

23.9-A empresa vencedora ficará sujeita ao recolhimento dos tributos municipais, estaduais e 

federais, assim como os encargos trabalhistas, previdenciários e outros encargos devidos por 

Lei. A empresa vencedora desta licitação, não gozará de qualquer privilégio tributário. 

 

23.10-Quaisquer informações, com relação a este edital, poderão ser obtidas, diretamente 

junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Sítio Novo, na Prefeitura Municipal 

de Sítio Novo - MA, em dias úteis no horário de expediente, das 08:00 horas as 12:00 horas. 

 

23.11-A licitante adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após formalmente 

convidada, para assinar o contrato. 

  

23.12-É facultado ao Município de Sítio Novo, quando a licitante adjudicatária não assinar o 

contrato respectivo no prazo estabelecido no presente edital, convidar a segunda classificada e 
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assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira colocada, 

inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

 

23.13-Fica expressamente responsável pela execução do Projeto Básico e/ou Executivo Com 

todas as suas partes, Desenhos, especificações, Complemento, Planilha Orçamentária e 

Memorial Descritivo, das partes determinadas da Construção e reformas. 

 

23.14-O Município de Sítio Novo poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do contrato, convidar a 

segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo 

contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto 

ao preço. 

 

23.15-A empresa Contratada é totalmente responsável por danos causados à Administração ou 

a terceiros, na forma do Artigo 70, da Lei nº. 8.666, de 21/06/93. 

 

23.16-O Município de Sítio Novo se reserva o direito de aumentar serviços até o limite 

permitido por Lei nas quantidades do valor contratual ou diminuí-lo em igual percentual ou 

mediante a previsão constante no inciso II do § 2º. Do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

23.17-O recebimento da obra e serviços objetos desta licitação, após a sua efetiva execução, 

obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

23.18-As dúvidas que surgirem em qualquer fase da abertura dos envelopes de Documentação 

e Proposta, bem como os casos omissos, serão resolvidas pela Comissão de Licitação, 

observados os preceitos legais pertinentes.  

 

23.19-Os licitantes ficam cientes de que o Município de Sítio Novo se reserva o direito de 

apresentar variantes, do atual projeto que possam acarretar redução ou acréscimo no volume 

de serviços, sem que caiba aos concorrentes direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

23.20-O contratado deverá manter, durante o período da prestação do serviço, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidos nesta Licitação. 

 

23.21-É vedada a sub-rogação, cessão, transferência de parte ou da totalidade do Contrato.  
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23.22-A subcontratação será permitida, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento, do valor 

do contrato, mediante autorização expressa da CONTRATANTE e desde que atendam as 

exigências do presente Edital. 

 

23.23-Na hipótese de o processo licitatório ser interrompido, os prazos de validade das 

propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que estiver 

suspenso. 

 

23.24-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos deste Edital, por irregularidade na 

aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para abertura dos envelopes de habilitação. Devendo a Comissão julgar e responder a 

impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

 

23.25-Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os 

aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 

irregularidades que o viciaram. 

 

23.26-A impugnação tempestiva não impedirá o licitante de participar do presente processo até 

o trânsito em julgado da decisão pertinente. 

 
23.27-A Ordem de Serviço somente será expedida quando os recursos do financiamento, 
previstos no item 10.1 deste Edital, estiverem efetivamente disponibilizados para a Prefeitura.  

 

O presente Edital de TOMADA DE PREÇOS foi analisado pela Procuradoria Geral do 

Município, e ajustado aos termos do parecer que o acompanha. 

 

ANEXOS 
 

ANEXO I MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO III MODELO DE ATESTADO DE VISITA 

ANEXO IV PLANILHA DE ORÇAMENTOS 

ANEXO V MODELO DE CRONOGRAMA 

ANEXO VI PROJETOS 

  

 

Davi Silva Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
 

CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO N.º _____/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÍTIO NOVO - MA, E A EMPRESA 
______________________________________________________
____________________________________________________, 
OBJETIVANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO 
PARA FAZER CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO 
MUNICÍPIO. TUDO CONFORME PROJETO BÁSICO E PLANO DE 
TRABALHO E TERMO DE CONVENIO Nº 024/2019. (ANEXO I DO 
EDITAL). 

Ao(s) _________ dias do mês de _____________ do ano de 2019, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
05.631.031/0001-64, localizada na Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro – CEP: 65.925-000 
– Sítio Novo – MA, neste ato, representado pelo seu Prefeito, Sr. João Carvalho dos Reis, 
brasileiro, casado, agente político, portador do RG 229433420027 e CPF: 168.460.442-72, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ____________________________________, 
com sede estabelecida na _______________ nº ______, Bairro: _____________ - 
___________ /MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________/0001 - __________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Procurador/Mandatário, 
____________________, brasileiro _____________, residente e domiciliado a 
_________________, nº. _________ Bairro ________________ Cidade _________________, 
Portador do RG nº ________________ GEJUSPC-MA CPF: _____________________, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta na 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição na parte em que com este não confutar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de Abril de 1993, regido pelas cláusulas e 
condições abaixo descriminadas, que as partes aceitam e outorgam, a saber: 

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente contrato, 
instruído no Projeto básico, parâmetros básicos de infraestrutura de construção de um Campo 
de Futebol no Município. Tudo conforme projeto básico e plano de trabalho e termo de 
convenio nº 024/2019. (Anexo I do edital) (TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2019), mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objetivo será a construção de um Campo de Futebol no 
Município. Tudo conforme projeto básico e plano de trabalho e termo de convenio nº 024/2019. 
(Anexo I do edital). Tudo conforme projeto básico. (Anexo I do edital), conforme informações e 
especificações constantes do edital e anexos da TOMADA DE PREÇOS n.º 002 /2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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1. Na sede do Município de Sitio Novo/MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

1. O valor total deste contrato é de R$ 000.000,00 
(Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme proposta de 
preços vencedora da TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2019. 

2. O valor empenhado para o exercício de 2019 é R$ 000.000,00 
(Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa orçamentária com a execução dos serviços de que trata o objeto deste 
contrato correrá à conta da dotação orçamentaria. 

UNIDADE 27 – SECRETARIA DE INFRAESTRU. E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

04.122.0052.2006.0000 - MANUT.DA SEC.DE INFRA ESTRUTURA E DESENV.URBANO. 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

No Município de Sítio Novo - MA, sendo o empenho do tipo Menor Preço, sendo o empenho do 
tipo global. 

2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao na 
Administração Municipal, pela Lei Orçamentária Anual.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  

1. O prazo máximo previsto para execução dos serviços é até 31 de Dezembro de 2019. 

1.1. O prazo para início da obra será de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento, 
pelo CONTRATADO, da Ordem de Serviço para o início da obra. 

1.2. O prazo previsto no item 1.1 desta cláusula poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, quando solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e 
desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela 
CONTRATANTE, observado o disposto nos incisos I a VI do § 1º do artigo 57 
da Lei n.º 8.666/1993. 

2. O CONTRATADO deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro detalhado, no 
prazo de até 10 (dez) dias, contado da assinatura do contrato, o qual será submetido a 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

3. O CONTRATADO deve registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem 
como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, neste 
mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro. 

3.1. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita juntamente com a 
FISCALIZAÇÃO no dia de início dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1. O prazo de vigência deste contrato é de ___ de ________ a 31 de Dezembro de 2019, 
contado de sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, com eficácia 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

1. Caberá ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas 
previstas no edital e anexos: 

1.1 nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na 
execução do contrato; 

1.2  manter, durante a vigência do contrato, as mesmas características e condições 
de habilitação e qualificação técnica exigidas na licitação, devendo, justificada 
e previamente, solicitar autorização ao CONTRATANTE, para qualquer 
alteração que possa afetar o cumprimento deste contrato; 

1.3  corrigir, alterar e/ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, conforme prazos definidos por 
esta; 

1.4  responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando tenham sido causados por seus profissionais durante a 
execução dos serviços; 

1.5  participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o 
início dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com 
uma equipe de técnicos do CONTRATANTE; 

1.6  responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na 
estrutura durante a instalação; 

1.7   planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto deste 
contrato, de acordo com os requisitos estabelecidos no edital e anexos da 
TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2019; 

1.8  reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom 
andamento das atividades da obra; 

1.9  responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que 
eventualmente venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

1.10  apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica em até 10 (dez) dias 
após a emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE; 

1.11  responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

1.12  responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste 
contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.13  responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 
ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada 
por prevenção, conexão ou continência; 

1.14  responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação; 
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1.15  responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à 
execução do objeto. 

2. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 

2.1. a utilização do nome da administração municipal para fins comerciais ou em 
campanhas e material de publicidade, salvo com prévia e expressa autorização 
da Administração; 

2.2. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato; 

2.3. a subcontratação total do objeto deste contrato; 

2.3.1. Os serviços da planilha orçamentária poderão ser parcialmente 
subcontratados. 

 2.3.1.1. Com exceção dos itens 1 (serviços iniciais), 2 (despesas 
administrativas) e 22 (limpeza, serviços finais e desmobilização), todos 
aqueles tidos como itens de serviço, e bem assim aqueles considerados 
nos critérios de medição e pagamento, devidamente detalhados no 
Memorial Descritivo, poderão ser subcontratados. 

2.3.2. É vedada a subcontratação de mão-de-obra isolada – não relacionada a 
um serviço específico da planilha orçamentária e dispensada após a sua 
conclusão. 

2.3.3. A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente 
apresentada à FISCALIZAÇÃO, devendo as subcontratadas comprovar a 
qualificação técnica necessária aos serviços subcontratados. 

2.3.4. Após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, 
deverá ocorrer a dispensa da empresa. 

3. Caberá a Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA, como CONTRATANTE: 

3.1    expedir a Ordem de Serviço; 

3.2    prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do 
Administração Municipal quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados 
pelos empregados do CONTRATADO; 

3.3    esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 
possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou 
previstas; 

3.4    permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências, sempre que 
necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados;  

3.5    solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos 
serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO;  

3.6   notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

3.7    acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s) 
especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 

3.8   efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 
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3.9    fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos 
serviços e especificações técnicas a eles relacionadas;  

3.10 comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 

3.11 O CONTRATADO não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por 
qualquer ônus decorrente desses fatos. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo (a) titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
do Município de Sítio Novo – MA ou por representante do CONTRATANTE, devidamente 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

2. A FISCALIZAÇÃO pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem 
como adotar as providências e exercer as competências previstas no Anexo II do 
Edital da TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2019. 

3. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito 
pela FISCALIZAÇÃO, para representá-lo sempre que for necessário. 

4. A atestação de conformidade do(s) serviço(s) executado(s) cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

2.  Ao longo da execução do contrato, caso haja a necessidade de se firmar termo aditivo, 
os custos unitários dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações: 

2.1.  para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já 
contratados;  

2.2.  para itens novos existentes no SINAPI, os custos corresponderão àqueles 
relativos aos das medianas constantes daquele sistema para a região, aplicado 
sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido pela empresa em relação 
ao orçamento estimativo da administração municipal; 

2.3.  para os itens novos não constantes do SINAPI, o menor custo obtido a partir da 
pesquisa realizada em pelo menos em três fornecedores;  

2.4. somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os custos 
unitários ultrapassar os respectivos custos nos termos dos critérios ora 
definidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE  

1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato 
poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção e reformas do Mercado 
(INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO. 
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1.1 O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 
FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data de apresentação da 
data-base da planilha orçamentária, mediante justificativa da variação do custo 
de produção no período. 

2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 
contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 8.666/1993 e se vincula ao edital e 
anexo da TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2019, constante do FPM, parâmetros básicos de 
infraestrutura Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos bem como à proposta do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MEDIÇÃO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a 
critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando os serviços 
efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as 
especificações e os desenhos de projeto. 

1.1. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros 
deverão ser considerados na composição de custos unitários, não sendo, em 
hipótese alguma, considerados na medição. 

2.  Aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá o CONTRATADO emitir e 
apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos 
pertinentes, relacionados no item 5 desta cláusula, a fim de que o CONTRATANTE possa 
efetuar o pagamento. 
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3. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
apresentação do documento fiscal correspondente. 

4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
do CONTRATADO. 

5. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

5.1. atestação de conformidade do serviço executado; 

5.2. apresentação da Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

5.3. apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.4. apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual, 
Distrital e Municipal; 

5.5. apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

5.6.  garantia contratual vigente. 

6. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste 
contrato. 

7. A critério do CONTRATANTE, poderá haver adiantamento de pagamento para 
aquisição de materiais e equipamentos junto aos fabricantes.  

7.1. Para que haja o adiantamento, o CONTRATADO deverá apresentar garantia 
complementar no valor integral da compra, com prazo de validade de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias após a data de entrega prevista para os materiais e 
equipamentos, a fim de que possa ser executada em caso de inadimplência do 
CONTRATADO. 

7.2. Deverão ser apresentadas, ainda, cópias dos pedidos de compras e da 
confirmação de compra do fabricante, bem como a nota fiscal referente aos 
equipamentos ou materiais adquiridos. 

8. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

8.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO.  

2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações.  

2.1. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas 
serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 
estar corrigidas até o recebimento definitivo. 
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3. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a 
partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão do 
CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna possível, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas na 
legislação vigente e neste contrato, conforme listado a seguir: 

1.1. advertência; 

1.2. multa; 

1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração; 

1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

2.  Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

2.1. atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do objeto, tendo como base o 
cronograma de execução físico-financeiro; 

2.2. descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e 
neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais 
graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis; 

2.3. nos casos previstos nos itens 4 e 5.8 desta cláusula. 

3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) de até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução 
parcial do objeto; 

b) de até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do 
objeto. 

3.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

3.1.1. o CONTRATADO executar, até o final do 4º (quarto) mês do prazo de 
execução do objeto, menos de 40% (quarenta por cento) do previsto no 
cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO; 

3.1.2. o CONTRATADO executar, até o final do 6º (sexto) mês do prazo de 
execução do objeto, menos de 70% (setenta por cento) do previsto no 
cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO; 

3.1.3. o CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de 
conclusão da obra, menos de 80% (oitenta por cento) do total do 
contrato; 

3.1.4. houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término 
do prazo fixado para a conclusão da obra. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro – CEP: 65.925-000 – Sítio Novo – MA. 

35 

3.2. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 
para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem 
de Serviço pelo CONTRATANTE. 

 3.2.1 Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

 a) brando: quando acarretar um atraso de 5% (cinco por cento) até 15% (quinze por 
cento) na execução dos serviços no mês; 

b) mediano: quando acarretar um atraso de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e 
cinco por cento) na execução dos serviços no mês; 

c) grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% (vinte e cinco por cento) na 
execução dos serviços no mês. 

3.2.2. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

a) eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes; 

c) constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 

4. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo CONTRATADO no 
cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente realizado até a 
medição em questão. 

5. A multa poderá ser aplicada no decorrer da obra, nos períodos de medição 
seguintes ao da constatação do atraso. 

5.1. No primeiro mês em que ocorrer atraso, poderá ser aplicada, a critério da 
FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar 
a sanção de advertência se constatado atraso da obra de 5% (cinco por cento) do valor que 
deveria ter sido executado conforme o cronograma físico-financeiro. 

6. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do 
registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a 
FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

6.1. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso 
de incidência de novos atrasos. 

6.2 Além das multas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas no valor 
de R$: 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, pelo não cumprimento dos marcos temporais 
de entregas parciais de serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro fixados 
pelo CONTRATANTE, conforme descrito no Anexo IV da TOMADA DE PREÇOS 
n.º.0002/2019. 

7. Poderá ser aplicada, ainda, multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor 
total do contrato, por dia de atraso na conclusão da obra, até o limite de 60 (sessenta) dias. 

7.1. Após esse limite, considerando o percentual executado da obra, poderá será 
configurada a inexecução parcial do objeto. 

8. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual 
de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

9. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração 
Municipal, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada ao 
CONTRATADO, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, entre outros casos, no caso de 
inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 3.1 desta cláusula. 
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10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei 8.666/93, entre outros casos, 
quando o CONTRATADO: 

 10.1. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 10.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

 10.3. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar 
com a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, em virtude de atos ilícitos praticados; 

 10.4. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 
 10.5. cometer ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL após a 
assinatura do contrato; 

 10.6. apresentar a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL qualquer documento falso ou 
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, 
durante a execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

 10.7. incorrer em inexecução total do objeto, conforme previsto no item 3.2 desta 
cláusula. 

11.  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO. 

12. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 

12.1. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o 
CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

12.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

12.3. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento 
da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, 
contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se observará o 
disposto nos itens 5 e 6 da cláusula nona deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e no Foro da cidade de Montes Altos MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no 
art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.  

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Sítio Novo - MA, _____ de ___________ de 2019. 
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CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA 

 
 

____________________________________________ 
João Carvalho dos Reis 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 

CONTRATADO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF N.º 00.000.000/0001 - 00 
 
 

_____________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 
Procurador/Mandatário 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________  ____________________________ 

NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
RG:       RG: 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa.............    declara em cumprimento as exigência do Edital de TOMADA DE 
PREÇO nº. ......, que: 

 
a) não possui em seu quadro pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da CF/88 combinado com o art. 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854 de 27/10/99; 
 
b) que, até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração 
Pública Estadual, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou 
impedimento de contratar com a administração;  
 
c) não recebeu declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração 
pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal; 
 
d) de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º da 
Lei nº. 8.666/93; 
 
e) nos seus quadros não existe empregados, servidores púbicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão; 
 
f) os documentos que compõem o edital foram colocados a sua disposição e que tomaram 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da obra a serem 
executadas. 
 
g) assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados a 
CPL Comissão Permanente de Licitação; 

 
 
, ____/__________/_______. 

 
 

______________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III 

 
 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Atesto que o Sr. Eng.º 
____________________________________________________________, portador da 
carteira do CREA n.º ____________________ da___________Região, representando a 
empresa ____________________________________________________________, nos 
termos do Edital TOMADA DE PREÇOS n.º ......./......., visitou os locais onde serão executadas 
as obras referente(s) ao(s) itens: 
 
 
                                         

                                       Sítio Novo/MA,        de                   2019. 
 
 
 

                                                                                                                            
 
                                            ENGENHEIRO DA PREFEITURA   

Assinatura e Carimbo                          
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ANEXO IV 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO V 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 

MODELO DE CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
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ANEXO VI 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO VII 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 

 
 

PROJETO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


